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Recurso n" 	257,558 Voluntário 
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Sessão de 	2 de dezembro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE. 
PAGAMENTO 

Recorrente 	SUPERTAINER ITALPLAST DO BRASIL EMBALAGENS TÉCNICAS 
LTDA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM 
CAMPINAS/SP 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Period() de apuração: 01/08/2005 a .31/01/2007 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTO FUNDADO 
EM 1NCONSTITUCIONALIDADE DE. TRATADO, ACORDO 
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO, 

Por  força  do art. 26-A do Decreto 70..2.35/72, no  âmbito  do processo 
administrativo fiscal, fica vedado aos Órgãos de julgamento afastar 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de  inconstitucional idade. 

CONTRIBUIÇÃO AO SESI/SENAI, 

As contribuições destinadas a terceiros (SESI, SENAI) incidem sobre a 
remuneração paga tanto aos segurados empregados, quanto aos trabalhadores 
avulsos .  A legalidade de tais contribuições já está assentada  i  a 
jurisprudência. 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT E DO RAT 

legitimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na 
atividade preponderante da empresa .  Considera-se preponderante a atividade 
que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos, 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE, 

A contribuição ao SEBRAE como mero adicional sobre as contribuições 
destinadas ao SESC/SENAC„ SESI/SENAI e SEST/SENAT, deve ser 
recolhida por todas as empresas que são contribuintes destas, 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA 



Quanto As empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao 
INCRA, não há óbice normativo para tal exação.. 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES, RELAÇÃO DE CO-
RESPONSÁVEIS, DOCUMENTO  INFORMATIVO. 

A relação de co-responsáveis é meramente informativa do vincula que os 
dirigentes tiveram corn a entidade em relação ao period° dos fatos geradores. 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. SUMULA 4 DO CARF E ART. 34 DA LEI 
8.212/91. 

Em conformidade corn a  Súmula  4 do CARE, é  cabível  a  cobrança  de juros de 
mora sobre os  débitos para corn a União decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil corn 
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia - Selic 
para  títulos tederais. Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei 
8,212/91, o art. 34 do referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selie, 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3"  Câmara /  P Turma  Ordinária  da Segunda 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos 
termos do voto do(a) relator 

JULIO C  5 R 	IRA GOMES Presidente 

ITe)or  

Pa 	pai)-  in do presente julgamento os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Hem a de Pires Lopes, Mauro José Silva, Adriano Gonzáles Silveri°, Damião 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Comes (presidente), 

Relatório 

Trata-se da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) n° 
37.015,748-6, lavrada em 28/02/2007, que constituiu crédito tributário relativo a contribuições 
previdenciárias sobre remunerações em forma de  salário,  pagas devidas ou creditadas a 
segurados empregados, compreendendo a contribuição do empregador, a contribuição dos 
contribuintes individuais, as contribuições previdenci  árias  destinadas ao financiamento dos 
beneficios concedidos em razão do grau de  incidência  de incapacidade laborativa decorrentes 
dos riscos ambientais do trabalho e as contribuições destinadas a terceiros, tendo resultado na 
constituição do crédito tributário de R$ 915..645,65, fls.01. 
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A autoridade fiscal, após a verificação das folhas de pagamento e das Guias 
de Recolhimento do FGTS e Informações  à  Previdência  Social — GFIP's, apurou o não 
recolhimento dos valores declarados nas referidas guias. 

Após tornar  ciência pessoal da autuação em 28/02/2007, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 24/99, em 15/03/2007, na qual discutiu a  inclusão  dos sócios como 
co-responsáveis, inconstitucionalidade do art. 22, inciso I da Lei 8.212/91, a ilegalidade do 
salário educação, a ilegalidade da contribuição ao SAT, ao SESI/SENAI e ao SEBRAE, a não 
incidência da contribuição ao INCRA, e a inaplicabilidade da Taxa Selie. 

A 8" Turma da DRJ-Campinas/SP, no Acórdão de fls. 115/120, afastou os 
argumentos da recorrente, tendo esta sido cientificada do  decisório  em 05/11/2007,  lis, 122 . 

O recurso  voluntário, apresentado em 04/12/2007, ifs. 137/215, insistiu nos 
argumentos da impugnação, conforme a seguir resumimos. 

Inicia com considerações sobre a impossibilidade da inclusão dos sócios 
como co-responsáveis pelo cumprimento da obrigação tributária, invoca o conteúdo dos arts. 
134 e 135 do CTN para argumentar que somente quando configurado algum ato contra a lei ou 
os estatutos é que os sócios podem ser responsabilizados pelas obrigações da empresa, 

Sustenta serem inconstitucionais as Lei 7.787/89 e 8,212/91 quanto 
cobrança de tributos dos administradores e autónomos. 

Aponta inconstitucionalidade no  Salário Educação, bem como, em seguida, 
indica a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança da Contribuição ao SESI/SENAI e 
ao SEBRAE, e defende a não incidência da contribuição ao INCRA. 

Argumenta com a ilegalidade do SAT, pois somente a lei poderia fixar os 
aspectos essenciais da  hipótese  de  incidência,  mas isso não foi feito no caso de tal exação, de 
modo tal que o contribuinte não tem corno saber, corn o conteúdo da lei, a qual aliquota está 
submetida Haveria, portanto, afronta clara ao principio da reserva legal. Os Decretos que 
trataram da matéria não explicitaram os critérios utilizados na diferenciação das aliquotas do 
SAT. 

Ainda quanto ao SAT, aponta inconstitucionalidades na sua cobrança. 

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN.. 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro MAURO JOSE, SILVA, Relator 

Reconhecemos a tempestividade do  recurso apresentado e dele tomamos 
conhecimento. 



Enfrentamos os argumentos da recorrente na ordem que entendemos mais 
adequada. 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade 
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas. 

A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi 
atribuida especificamente  ao Judiciário pela Constituição Federal no Capitulo III do Titulo IV. 
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o 
controle constitucional das normas .juridicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder 
Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Por seu turno, a Lei 11.941/2009  incluiu o art, 26-A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

"Art. 26-A.  No dmbito do processo administrativo .fiscal, fica 
vedado aos órgãos tie  julgamento  *star a aplicação ou deixar.  
de observar tratado, acordo internacional, lei au decreto, sob 
fimdamento de inconstitucionalidade " 

Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste na referida vedação, bem corno já foi 
editada Súmula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

"Portaria ME n" 256, de 23 de junho de 2009  (que  aprovou o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARP): 

Art 62 Pica vedado aos membros das turmas de »ligamento do CARP 
*star a  aplicação ou deiyar de observar tratado, acordo internacional, 
lei ou decreto, sob fimdamento de inconstihicionalidade. 

Súmula  CARP N" 2 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tribute-ma" 

Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da recorrente fundados 
em  discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Da inconstitucionalidade da cobrança de contribuição do SALÁRIO- 
EDUCAÇÃO 

Com 	relação  à contribuição social 	ao  salário-educação, 	sua 
constitucionalidade foi reconhecida através da Súmula de a ° 732 do Supremo Tribunal 
Federal, o que  reforça  a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme 
plenamente indicado no relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de 
afastar sua aplicação: 

"Simutla n" 732 
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constitucional a cobrança  cia contribuição do .salcirio-educação, 
seja sob a carta de 1969, .seja sob a  constituição  federal de 1988, e 
no regime da lei 9.424/96 " 

Razão pela qual não vejo como excluir do lançamento esta rubrica, eis que 
devida peia recorrente nos termos  da legislação alinhavada no relatório de fundamentos legais, 
trazidos pelo auditor notificante. 

Contribuição ao SESI/SENAI 

As contribuições para o SENAI — Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial foram instituidas pelo Decreto-Lei n" 4.048, de 22/01/42, sendo regido ainda pelas 
seguintes alterações: 

- Decreto-lei n" 4.936, de 07/11/42, 

Decreto-lei n" 6.246, de 05/02/44,' 

- Decreto-lei  ii"] 861, de 25/02/81, 

Decreto-lei n" 1.867,  c/c 2.5/03/81 

O SESI — Serviço Social da Indústria foi instituldo através do Decreto-lei n" 
9,403, de .25/06/46, sendo ainda regido pela seguinte legislação: 

- Lei n" 4,86.3, de 29/11/65, -  

- Decreto n" 60.486, de 14/03/67; 

Decreto-lei n" 1.861, de 25/02/81, 

- Decreto-lei n" 1.867, de 2.5/03/81 

A recorrente, por ser indústria, está vinculada ao FPAS 507, se constituindo 
em sujeito passivo das contribuições para o SESI e SENAI, de acordo com a legislação que os 
instituiu: 

SENAI — Decreto-Lei n," 6.246, de 05 de fevereiro de 1944: 

"Art. 2 0. São estabelecimentos contribuintes do  Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial. 

a — as empresas industriais (grifamos), as de  transportes,  as (le 
comunicações e as de pesca." 

SESI — Decreto - Lei n," 9..403, de 25 de junho de 1946: 

"Art. 3" Os estabelecimentos comerciais enquadrados na 
Conficieração Nacional  da Indúsn ia Orr 577 do  Decreto-lei n." 
5.4.5.2, cie 1' de maio de 1943), bem como aqueles refi:Tentes aos 
transportes, as comunicações e  à pesca, serão obrigados ao 
pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social da 
Indústria para  a realização de setts fins " 



Além de estarem previstas nas leis acima indicadas, nossa jurisprudência ha 
muito  já se posicionou acerca de sua legalidade e constitucionalidade, como facilmente se 
depreende nos julgados abaixo, literrjs 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS GERAIS - SESC E SENAC SESCOOP - 
COOPERATIVA DE TRABALHO MISTA 
ENQUADRAMENTO SINDICAL ART. 557 DA CLT  - 
PRINCÍPIO 	DA 	SOLIDARIEDADE 
CONSTITUCIONALIDADE DAS EXAÇÕES 
EXIGIBILIDADE - NÃO REFERIBIL  IDADE DECRETOS-
LEIS 9.853/46 E 8.621746 - MP 1.89843/99 - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - 1- Verificado o enquadramento da Apelante, 
mediante a análise de seus fins, dispostos no estatuto  às lis 
32/55 dos autos, n" 2" Grupo do quadro anexo ao art, 577 da 
Consolidaeão das Leis do Trabalho -E que foi recepcionado 
pela Carta Magna de 1988- Sujeita-se a mesma  ao recolhimento 
de  contribuições sociais gerais ao SESC e SENAC. Confira-se a 
jurisprudência deste eg. Tribunal AMS 2000.33.00.000789- 
(S/BA, 8" Turma, Rel.. .Desembargadora Federal Maria do 
Carmo Cardoso, Di de 251-2008, p. 319) e .AMS 
1999.38.00.041030-4/MG, 7" Turma, Rel.: Desembargador 
Federal  Catão  Alves, Di de 1.3-4-2007, p. 76). 2- A exige. 3ncia do 
recolhimento das contribuições sociais para o SESC e o SENAC, 
de natureza juridica social, encontra-se amparada em lei, 
devidamente recepcionado pela Carta Magna de 1988 (cf Lei 
9504, art 240), notadamente em i face da eleição da valorização 
do trabalho e o progresso social do trabalhador como  princípios 
pétreos da  ordain económica e social (cf art, J70, CF788) 
Relativamente às cooperativas, a  própria Medida Provisória n" 
1.898-13/99, criadora do SESCOOP, faz, referencia, em seu art 
9", ao . lato de que as contribuições anteriormente arrecadadas 
pelas cooperativas e destinadas ao SESC/SENAC, passaram a 
set canalizadas para a nova entidade 3- Desnecessária 
referibilidade, relação e vinca/ação entre a exação e o 
contribuinte, que prescinde ser beneficiado diretamente pelas 
exações em comento, porquanto contribuições de intervenção no 
domínio econômico, cujo objetivo  é er( tivar, sob todos os 
aspectos, o apoio e desenvolvimento das empresas, em sua 
generalidade e independentemente do fato de praticarem atos de 
comercio Ou não- Ou de serem prestadoras de serviços- Ou 
Hilo 4- Neste sentido "As contribuições destinadas  às entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas 
ao  sistema  (S) sindical (SESC/SENAC, SESI/SENAI, 
SEST/SENAT, SEBRAE) são definidas pela jurisprudência como 
contribuições sociais de  intervenção  no domínio  econômico, 
inseridas no contexto  da concretização da cláusula pétrea da 
valorização do trabalho e  dignificação  do trabalhador, a serem 
suportadas por todas as empresas, ex vi da relação . jurídica 
direta entre o capital e o trabalho, independentemente da 
natureza e objeto social delas." an AC 2000.01.00.026011- 
8/MG, 7" Turma do TRF/1" Região, Rel.. Des Federal Luciano 
Tolortino Amaral, e-DJFI 195-2008, p. 124). 5- Recurso de 
apelação ao qual se nega provimento. (TRF-1" R. - 
2003 38.00.039897-0/MG - 7" T 	Rel Itelmar Raw! 
Evangelista - Die 23.01 2009 - p. 202) 
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Contribuição ao SEBRAE 

Sobre a alegação de ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE, 
esclarecemos a recorrente que todas as empresas vinculadas ao SESI/SENAI, ao 
SESC/SENAC e ao SEST/SENAT são contribuintes do SEBRAE. 

A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas 
Empresas (SEBRAE) foi criada pela Lei n" 8,029, de 12/04/90, que autorizou o Poder 
Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEBRAE, mediante sua 
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8": 

Art. 8" É.  o Poder Executivo autorizado a desvincular, da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio 
Pequena e Média Empiesa 	CEBRAE, mediante  sua 
transibrmação em serviço social autônomo. 

.sç 3" As contribuições relativas às entidade.s de que trata o artigo 
1" do Decreto-Lei n" 2.318, de 30 de dezembro de 1986,  poderão 
ser aia/oradas em até 0,3% (três déCi1710s por cento), coin vistas 
a financiar a  execução da política Apoio as Microempresas e 
às Pequenas Empresas 

,sç 4" 0 adicional da contribuição a que _se refere o paràgrqfb 
anterior  será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão 
competente  da Previdência  e Assistência Social ao CEBRAE 

O artigo 1' do Decreto-Lei n" 2,318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização, 
arrecadação e repasse As entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC, 

O  Poder Executivo,  fazendo  uso da autorização legal, editou o Decreto n" 
99,570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1 0 : 

Art 1° Fica desvinculado  da Administiação Pública Federal o 
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas — 
CEBRAE e transformado cai serviço social autónomo 

Parágrafo único 0 Centro Brasileiro  c/c  Apoio à Pequena 
Média Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Sei yip 
Brasileiro de Apoio às Microempresas SEBRAE. 

Do mesmo modo que a Lei n" 8,029/90, o Decreto n" 99..570/90 manteve a 
autorização para o MSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos 
termos do artigo 6", que assim dispõe: 

Art. 6" 0 adicional de que trata o paragrafb 3" do art 8" da Lei 
n" 8.0.29, de 1.2 de abril cle 1990, serà arrecadado pelo Instituto 
Nacional da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE 
no prazo de trinta dias após a sua arrecadagão. 

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n" 8,154, que em seu artigo 8", definiu os 
percentuais devidos a titulo do adicional da contribuição, da seguinte forma: 

Art 8" 



§ 3" Para atender á execução da politica de Apoio as Micro e 
Pequenas Erryn-esas, é instituido adicional as al/quotas das 
contribuições sociais  relativas ás entidades de que Irma o artigo 
r do Decrero Lei n°2 318, de 30 de dezembro de 1986, de. 

a 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991, 

h. 0,2% (dois décimos por cento) em 1992 e 

c 0,3% (três décimos  par cento) a par tic de 1993 

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao 
custeio do Serviço de Apoio As Microempresas e As Pequenas Empresas, foi criada como uma 
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao 
SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio do art. 7 0  da Lei n" 
8,706, de 14/09/1993. 

Conseqüentemente, todas as pessoas juridicas obrigadas ao recolhimento da 
contribuição devida as referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos, 
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE, 

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao 
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4a Região: 

Tributár  lo 	Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade I. 0 
adicional destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada 
pela Lei n" 8.154/90) constitui simples nu/oração das aliquotas. 
previstas no Decreto-Lei n" 2.318/86 (Sena', Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2. 
Prevê a Magna Carta tratamento mais  favorável  as micro e 
pequenas empresas para que seja promovido o progresso 
nacional. Para  lauto submete á exação pessoas juridicas que não 
tenham relação direia COM o incentivo. 3 Precedente da 1" 
Seção desta Corte (E14C 112000.04 01.106990-9) 

ACÓRDÃO. Vistos e relatados eves autos entre as partes acima 
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 
Federal da 4" Região, pot unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do  relatório,  voto e notas taquigrcilicas que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto 
Alegre, 17 de junho de 2003 (TRF 4" R — 2" T Ac. n" 
2001.70.07.002018-3 — Rei Dirceu de Almeida Soares — DJ 
9.7,2003 — p 274) 

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo 
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de  Instrumento  de n ° 840946 / RS, publicado 
no  Diário  da  Justiça  em 29 de agosto de 2007: 

•TRIBUTARIO CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E 
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO — PRECEDENTES 

I A jurisprudência renovada e dominante c/a Primeira  Seção e 
da Primeita e da Segunda Turma desta Corte se pacificou r 
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança d 
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contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas 
prestadoras de  serviços.  

2 Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição 
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao 
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as 
empresas que são contribuintes destas. 

3. Agravo regimental improvido 

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições 
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas .  

Da contribuição ao INCRA 

Quanto As empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao 
INCRA, não ha  óbice normativo para tal exação .  Não se olvida que a contribuição destinada ao 
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As 
competências do INCRA são atribuidas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

"DECRETO-LEI N".1 .110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento 	Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário  e o Grupo aecutivo Rdbrina Agrária e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo .55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I" É criado o Instituto Nacional de Colonização e Relbrma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência, 
atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário (INN) e do Grupo aeCItliVO da 
Reforma Agrária (GERA), que .ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto 

LEI N" 4 504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sob; e o Estatuto da  Temia, e dá outras pi-Oyu/Melds. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Fag() saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu .sanciono a seguinte Lei: 

Art. 37. São órgãos e.specificos para a execução da RefOrma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)  



e; 

I - O Grupo Executivo  da Reforma Agrária (GE-RA); (Redação 
dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)  

- O Instituto Brasileiro de Reforma Agraria (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais, (Recktedo 
dada pela Decreto Lei n°582, de 19692 

III  - as Comissões Agrarias (Redação dada pela Decreto Lei n" 
582, de 1969)  

Art 43 0 Instituto Brasileiro de Reforma Agraria promoverá a 
realização de estudos para o zoneamento do pais em regiões. 
homogéneas do ponto de vista  sócio-econômico e das 
caracteristicas da estrutura agraria, visando  a definir, 

I - as regiões criticas que estão exigindo relbrina agraria coin 
progressiva eliminação dos minifinclios e dos  latifúndios; 

II  - as regiões em estagio mais avançado de desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tensões nas estruturas 
demográficas e agrarias, 

-  as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 

IV - as regiões ainda em lase de ocupação econômica, carentes 
de programa de desbravamento, povoamento e colonização de 
areas  pioneiras. 

Art 74. É criado, polo  atendei às atividades atribuidas por esta 
Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do 
Desenvolvintento  Agrário (INDA), entidade autárquica 
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade . jurídica e 
autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos 
dispositivos seguintes: 

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento  Agrário tem por 
finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da 
colonização, da  extensão  rural e do cooperativismo; 

II  - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III o Instituto Nacional  cio  Desenvolvimento  Agrário  sera 
dirigido por um Presidente e  mu Conselho Diretor, composto de 
lids membros, de nomeação do Presidente da República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura, 

IV - Presidente cio Instituto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Politico 
Agricola, 

Vale enfatizar, porque importante, que a contribuição ao INCRA não alcança 
exclusivamente a produção rural, conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades 
industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 
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"DECRETO-LEI N" 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Consolida os dispositivos sobre as cowl ibuições criadas pela Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 195.5 e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso  da atribuição que  The 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA 

Art I" As contribuições criadas pela Lei n" 2.613, de 23 de 
setembro 19.55, mantidas nos termos-  deste Decreto-Lei, são 
devidas de acordo com o artigo 6" do Decreto-Lei n°582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2" do Decreto-Lei n"1 .110, ek 9 
julho de 1970: 

I - Ao  instituto Nacional de Colonização e Relbrma Agi ária 
INCRA: 

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2" e 5" deste 
Decreto-Lei 

2 - 50% (cinqüenta por cento)  da receita resultante da 
contribuição de que trata o art .3" deste Decreto-lei 

II  - Ao Fundo de  Assistência elo Trabalhador Rural - 
FUN)?  URAL, .50% (cinqüenta por cento)  da receita resultante da 
contribuição de que tram o artigo 3" deste Decreto-lei 

Art 2" A contribuição instituida no" caput " do artigo 6" da Lei 
minero .2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de I" de janeiro de 1971, .sendo 
devida sobre a soma da  filha  mensal dos saláriaS de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais e jurídicas,  inclusive cooperativa, que everçam  as  
atividades abaiyo enumeradas. 

I - Indústria de  ama-de-açúcar, 

II  - Indústria de 'Manias, 

III  - Indústria de beneficiamento de chá e de mate, 

IV- Industria da uva, 

V -  Industria  de eytração e beneficiamento de fi bras vegetais e 
de descaroçalnento de  algodão, 

VI - Indústria de beneficiamento de cereais; 

VII - Indústria de beneficiamento ele café, 

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal; 
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IX - Matadouros ou abatedowo de animais de quaisquer 
espécies e charqueadas. " 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que  também 
se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 
CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FUNR  URAL E INCRA - EMPRESA 
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STE - 
RECURSO NÃO ADMITIDO -  SÚMULA 168/STJ AGRAVO 
REGIMENTAL AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA 
REPETIÇÃO DAS RAZÔES DOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA RECURSO NÃO CONHECIDO, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA 

1 Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do 
Supremo 'Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da 
contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas 
empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado 
corro  hot esse entendimento, correta é a aplicaçâo  da Sfimula 
168 desta Corte Superior. 

2 Não tendo a agravante rebatido especificamente os. 
Iiindamentos  da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as 

oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o 
conhecimento do recurso 

Datando-se de agravo interno manifestamente infundado, 
impõe-se a condenação  da agravante ao pagamento de multa de 
10% (dez pot cento) sobre o valor coi -rigido  da causa, nos 
termos do art 557, § 2", do Código de Processo Civil. 

4. Agravo inferno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg nos •EREsp .530802/GO. Primeira  Seção Relatora 
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. Di 
09/05/2005, p. 291) (se m i? grifos no original) 

A seu turno, destaque-se ementa no Agravo Regimental do Recurso 
Extraordinário  de n ° 211,190, publicado no Diário da  Justiça  em 29 de novembro de 2002: 

"EMENTA  AGRAVO  REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR O FUNR  URAL VIOLA CÃO DO PRECEITO 
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE, A norma do artigo 195, caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade,  deforma direta  e indireta, nos. 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, sent 
evender qualquer consideração  acerca  da exigibilidade de 
empresa urbana  da contribuição social destinada a . financiar 
FUNRURAL Precedentes Agravo regimental  não provida" 
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Desta forma, não vislumbro reparos na decisão  recorrida neste ponto. 

Contribuição para financiamento do SAT e dos benefícios concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais 
do trabalho 

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao 
SAT   Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva A lei para estabelecer os 
conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão 
A recorrente. 

A exigência  da contribuição para o financiamento dos  benefícios concedidos 
em razão do grau de  incidência  de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do 
trabalho é prevista no art, 22, 11  da Lei no. 8.212/1991, alterada pela Lei no, 9,732/1998, nestas 
palavras: 

Art 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 
Seguridade Social, além do disposto no art, 23, é de. -  

II  - para ° financiantento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no 8 213, de 24 de fit/ho de 1991, e daqueles concedidos 
em raziio do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente das riscas ambientais do trabalho, sobre o total das 
remninerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos. (Redação chichi 
pela Lei 09.732, de 11/12/98) 

a) I% (um por cento) para as empresas em citja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve, 

b) 2% (dois por cento) pcua as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) .3% (ties por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja  considerado  grave. 

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art, 202 do Regulamento  da 
Previdência  Social, aprovado pelo Decreto n° 3..048/1999, vigente à época dos fatos, nestas 
palavras: 

Art. .20.2. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria especial, nos termos dos arts 64 a 70, e dos 
benefícios concedidos em razz-10 do part de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente do.s riscos ambientais do 
trabalho corre.sponde à aplicação dos-  seguintes-  percentuais, 
incidentes sobre o total da  remuneração  paga, devida ou 
creditada a qualquer titulo, no decor, er do mês, ao segurado 
empregado e trabalhador avulso 

I - um por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve, 
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II  - dois 	cento papa a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 

médio; ou 

III  - três por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja 
considerado grave. 

§ 1° As a//quotas cons/an/es do caput serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se 

atividade exercida pelo segurado a serviço  da empresa 
ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição. 

§ 2° 0 acréscimo de que trata o parágrafb anterior incide 
exclusivamente sobre a renumeração do segurado sujeito 
as condiçOes especiais que prejudiquem a saúde ou 
integridade fisica § 3° Considera-se preponderante a 
atividade que ocupa, na empresa, o maior número de 
segurados empregados e trabalhadores avulsas.. 

§" 3" Considera-se preponderante a atividade que ocupa, 
na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos, 

,5S .  zit' A atividade econômica preponderante c/a empresa e os 
respectivos riscos de acidentes do trabalho compaem 
Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes 
Graus de Risco, prevista no Anexo 

§ 5° 0 enquadramento no correspondente grau de risco é 
de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade 
econômica preponderante e sera feito mensalmente, 
cabendo  ao Instituto Nacional do Segura Social rever o 
auto-enquadramento em qualquer tempo.. 

§ 10. Sera devida contribuição adicional de doze, nove ou 
seis pantos percentuais, a cargo da cooperativa de 
produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou 
creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de  
atividade que autorize a concessão de aposentadoria 
especial após quinze,  vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivainente. (Redação dada pelo 
Decreto n°4. 729/2003) 

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou 
cinco pantos percentuais, a cargo c/a empresa tom adora de 
serviços de cooperado .filiado a cooperativa de trabalho, 
incidente _wine o valor bruto da nota fiscal ou . fatura de 
prestação de serviços, con/brine a atividade exercida pelo 
cooperado permita a concessão de aposentadoria especial 
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuiçã 
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respectivamente. 	(Redação 	dada pelo 	Decreto 
n°4.729/2003) 

e,§ 12. Para os/ins do § 11, .será emitida nota fiscal ou fatura de  

prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo 
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. 
(Redação dada pelo Decreto n°4 729/2003) 

Quanta ao argumento de ilegalidade de o Decreto definir os  conceitos  de 
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou gave", repele-se tal argüição na 
medida em que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação 
dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma. Nesse sentido manifestou-se o STF 
no Recurso  Extraordinário  34.3 Â46-2 de 20/03/2003: 

"Ementa 

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT Lei 7 787/89, 
arts. 3" e 4"; Lei 8.212/91, art 22, II, redação da Lei 9 732/98 
Decretos 612/92, .2173/97  e 3 048/99 C F, artigo 19.5, § 4"; art 
154, II; art .5'; IL art 150, 1 

I. - Connibuição para o custeio  do Seguro de Acidente do 
Trabalho - SAT Lei 7.787/89, an. 3", IL Lei 8.212/91, art. 22, 

alegação no sentido de que são ofensivos ao art 19.5, § 4", c/c 
art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 
Desnecessidade de observancia da técnica da competência 
residual da União, CI; , art 154, 1 Desnecessidade de lei 
complementar para a instituição  da contribuição para o SAT 

II  - O art 3", II, da Lei 7 787/89, não é ofensivo ao principio da 
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais 

- As Leis 7.787/89, art 3", II, e 8 212/91, art, 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de fazer nascer a 
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 
regulamento a  complementa cão  dos conceitos de "atividade 
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C  F, art 5", 
IL e da legalidade tributaria, CE, art. 150, 1 " 

Em adição, o Superior Tribunal de Justiça já assentou jurisprudência no 
sentido da legalidade da fixação da aliquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acórdão 
nesse sentido: 

"REsp 386 0.28-RS, D J. 17.11.2003, Rel Min. Castro Me/nu 

ADMINISTRATIVO RECURSO ESPECIAL SEGURO DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO 
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1. É legitimo o estabelecimento, par Decreto, do grau de risco, 
coin base na atividade preponderante da empresa 

2 Recurso Especial parcialmente conhecido e improvida " 

Assim, não acolhemos os argumentos quanto à ilegalidade da cobrança da 
contribuição ao financiamento do SAT e dos beneficios concedidos em razão do grau de 
incidência  de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho. 

Legalidade da Taxa SELIC como juros de mora 

A insurgencia da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic corno juros 
moratórios não pode prosperar', urna vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Súmula CARF 

A partir de 1" de abril de 1995, os ¡tiros moratórias incidentes. 
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da 
.Receita Federal do Brasil são devidos, no período de 
inadimplencia, à lava referencial da Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para titulos federais,. 

Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei 8.212/91, o art.. 34 do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic, 

Anexo CORESP. Lista apenas indicativa sem valor para inclusão na 
CDA 

Quanto  à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co-
responsáveis, não procede o argumento da recorrente. A relação de  co-responsáveis é 
meramente informativa do vinculo que os dirigentes tiveram corn a entidade em relação ao 
período  dos fatos geradores. Não foi objeto de  análise  no relatório fiscal se os dirigentes agiram 
corn infração de lei, ou violação de contrato social, ou corn excesso de poderes. Uma vez que 
tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. 

Ademais, os relatórios de  co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos 
os processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição  societária 
da empresa no  período  do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas fisicas e 
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua quali fi cação e período de 
atuação. 

0 art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a 
inclusão  dos  referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece: 

Art 660. Constituem peças de instrução do processo 
adminisnativo 7fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e 
documentos. 

) 

X - Relação de Co-Responsáveis CORESP, que lista todas as 
pessoas ,fisicas e jurídicas representantes lewlis  do sujeito 
passivo, indicando sua  qualificação  e período de atuação,-  

XI -  Relação  de Vinculas 	VINCULOS, que lista todas as 
pessoas  físicas  ou jurídicas de interesse da administraçã 
previdenciária em  razão  de seu vinculo com o sujeito passi 
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tepresentantes legais ou ncio, indicando o tipo de vinculo 
evistente e o período correspondente, 

Considerando que não houve apuração de responsabilidade dos sócios no 
procedimento fiscal e que estes não foram intimados a apresentarem suas respectivas defesas, 
voto por manter a lista nominal CO-RESP como uma relação meramente indicativa de 
representantes legais já que posteriormente servira de consulta para a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, cabendo a ressalva de que esses nomes não  poderão  ser inscritos 
imediatamente em divida ativa tão-somente com base nesta lista. 

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO, no sentido de manter a lista de 
representantes legais com carater apenas informativo  cio vinculo que os dirigentes tiveram com 
a entidade em relação ao  período  dos fatos geradores.. 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2010 
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